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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNo 4212024

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Baino Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.402i0001-81, neste
ato representado por, Lidêne de Jesus Sá, Secretária Municipal de Administração, nomeado pela

Portaria no 18512024, portadora do CPF n' 505.262.353-49, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico no 2412024, objeto do Processo Administrativo no 01112024-SEMAD, resolve registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-sê as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto Municipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBTETO ., ,,,,,, :. ,.,,,,,,, . .,,,,;, ,,i,,',. ,', .,,;.,,,....'.,.. , ,,'li#ffd
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de mderial
de higiene e limpeza, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especiflcado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 2412024, que é parte integnante
desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemenb de
transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3, óRcÃo(s)GERENGIADOREPÂRTtclPAÀtffi(s) ,,,, :: i ,,,,:,,; i,,;,,;, ,;,,,,,,, ,,,,,,ff1i
3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administragilo -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgáos: Secretaria Municipal de
Administração - SEMA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DAADESÃOA ATA DE REGH}TRO DE PREçOS ,,,,,,, , ,, , , ,,, , , 
,, ,,,,,,,,, 

, ,: ::: :: :::::::i:::: ,,,ilfu,'i
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar p§uízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observú o
ptazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, paru aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a fio/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5, y'A[|DAÜE]FORttAilrffff iEA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no póprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalizaçào da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsb no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obseru* a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origind.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regístro de preços nas hipoteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pÍazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi$es
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, obseruando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo
pri meiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos tennos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi@.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condirpes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Êl]At TjEBAçÃo.OU,#l-,tlâtl,gAÇÃe,B- O§ PREçOS nECtrmDOS' "''""""""i "'::i:ijir.ii!::::::::i::i:::::::r?;#*ffiffi
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de everüual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da da tal
como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021,
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ol a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por rmtivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçlo do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadasüo de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos orgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avalietm a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124da Lei no'14.133, de2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamentê o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteragão, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o pÍeço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124da Lei no 14.133,
de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pmços
poderão ser rernanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende codratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, crrr a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desdc que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entHade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rernanejamento.

$|1GÂtt$Ê :TO:uuUO' l, neefsfnO
,REGISTRA@S ....,.,., ,,. : :

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2o, do Decreb no

11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ll! ou lVdo caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a êntidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamentê comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Dryeto
no 11.462, de 2023.

Í0. DÂS PEHAIIOADES :::: ' . :, , ,; ':,;,: 1;,.:, ,i:,,', 
:,, : ,,ilXl#;

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
'10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimonto
do pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), erceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos orgãos ou entihde
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (aft. 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito
da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos
arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312A21.

. Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxiliar
Administrativo, Matrícula: 7 41 -1, e CPF: 025.097 .973-01 .

. Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função:
Digitadora, Matrícula n' 7225-1 e CPF n' 048.563.213-66

. Secretaria Municipal de Saúde/SEtVUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo,
Matrícula 3402-1 e CPF n' 01 9.249.81243;

. Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Pedro José Ribamar Ferreira Júnior,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n" 2905-1 e CPF n" 431.931.453-00.

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos orgãos de assessoramento juríclco e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informa$es
relevantes para prevenir riscos na execução.
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebinutto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 03 de setembro de 2024.

Secretária Mu e Administração
Portaria no 18512024

Representante Legal do Orgão Gerenciador

gffiftik
Docümênto assinado digitalmcnte

PAULF'A EIIAÍA FEIREITA ÍX'.S SAÀ'TOS
Oatar 0,{/O9,i2O24 09;28i23{3O0
VêriÍiquê eÍn htlpe:/,/validÀr.iti.gov.br

Paulina Renata Ferreira dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 42t2024

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 4212024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 4U2024

EMPRESA: Distribuidora Fenl x Ltda.
CNPJ : 42.51 8.1 081000 1 -1 0
ITENS: Todos os itens r obedecida a ordem de classificacão

EMPRESA: Estrela Comércio Ltda.
CNPJ : 38.467 .897 1000 1 -30
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificaÇão)

EMPRESA: R dos Remr
CN PJ : 1 9.622.0551000 1 -61
ITENS: Todos os itens I obedecida a ordem de classificaÇão I

7

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

EMPRESA: RT Serviços e Comércio Ltda.
CNPJ : 41.488.434/0001 -60
ENDEREÇO: Rua lr/, Casa 04, QD 04, Bairro Planalto Anil lll, CEP: 65.050-882, São Luís/MA
E-MA! L: ú.atendimento@hotmail.com Ireterorue : @B\ 997 22-46 1 9
REPRESENTANTE LEGAL: Paulina Renata Ferreira dos Santos
RG: 054835 1 0201 42 SSP/IUA lcpr: 02e.062.853-73

ITEM ESPECTFTGAçÃO CADMAT UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNtTÁRIO

VALOR
TOTAL

22 Escova oval, tipo lava roupas, com base e
cerdas plásticas

446274 Unid 1.000 Limpolar 4,7t 4.730,00

33 Garrafa térmica 1 litro GLT pressão 45561 I Unid 400 Termolat 56,1: 22.452,00
39 Lixeira com pedal na cor branca, capacidade

para 100 litros
6í 0861 Unid 300 Perfect 208,00 62.400,00

48 Papel Higiênico, Folha Simples, neutro,
Composição: 100o/o de celulose virgem (não
reciclado), rolo com medida de 30mx1 Ocm.
Fardo com 64 rolos
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

352073 Fardo 7.500 Personalité 49,12 368.400,00

49 Papel Higiênico, Folha Simples, neutro,
Composição; 100o/o de celulose virgem (não
reciclado), rolo com medida de 30mx10cm.
Fardo com 64 rolos
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

352073 Fardo 2.500 Personalité 49,12 122.800,00

VALORTOTAL 5E0.7E2,00

S-
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O3tOgl2O24. PARTES: Prefeituia MunÍcipal de Penalva/MA, (CNPJ np

06.179.40210001-81) e Excellence Distribuicao Ltda. (CNPJ ne

I0.820.441/0001-93). ITEM;10, 11. 12 e 42. VALoR: R$

12.876,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ

n0 42.518.108i0001-10), Estrelà Comércio Ltda. (CNPJ no

35.467.89710001--30) e R dos R Pint0 Maia Ltda. (cNPJ io
19,622,055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. A integra da

Áta se encontra no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária

Munícipal de Administraçá0.

ÂTA DE REGISTRO DE PRÉçO Ns 38/2024
fSPÉqE: Extrato de ARP. PROCESSO: 01712024- SEMUS. LICITAçÃO:
Pregáo Eletrônico n" 2412Ç?4. OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de materiàl de higiene e límpeza, para atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA:
0310912024 a 031Q912025 (12 meses), DATA DE ASSINATURA:
03109t2024. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ne

06.I79.40210001-81) e Lbm Comércio e Equipamentos Ltda. (CNPJ ns

55.316,877/0001-88). ITEMI 14, 15, 16, 56 e 57. VALOR: R$

391,785;00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora fên1x Ltda. (CNPJ

nq 42.5I8.1.08/0001-10), Estrelâ Comércio Ltda. (CNPJ no

38.467.897Í0001-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ no
19.622.055/0001-6U, obedecida a ordem de classificação, A integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de ContrataçÕês Públicas (PNCP) e
no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária
Municipal de Administração.

ÂTÀ DE REGTSTRO DE PREçO rtrs 39/2024
ESPÉCI E: Extrato de ARP. PROCESSO: Ot7t2O24- 5EMU5. L!C|TAçÃO:
Pregáo Eletrônico n" 2412024. OBJETO: Registro de preços para Íutura
e eventual aquisiçáo de material de higiene e limpeza, para atender a
demônda dos órgãos do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA:
0310912024 a 03/09/2025 (12 meses). DATA DE ÂSSINATURÂ:
0310912024. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ nc

06.L79.40210001-81) ê Marghess Distribuidora e Serviços Ltda. (CNPJ ns

20.628.085/0001-64). ITEM: 21.35 e 36. VALOR: R$
70.735,00. CADASTRO DE RESERVAT Distribuidora Fenlx Ltda, (CNpJ

ns 42.518.108/0001-10), Esrrela Comércio Lrda. (CNpJ ns
38.467.89710001-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ ns
19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificaçã0. (CNPJ no

19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. A integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária
Municipal de Administraçã0.

06.175,40210001-81) e R dos Remédios Mala Cllel no

54 e 55,19.622.055/0001-61). ITEM: 8, L3, 32, 44, 45, 47, 51,
VALOR: R$ 432.25s,00. CADÀST*O DE RESERVAiiffitrfbiuidora
Fenlx Ltda. (CNPJ ne 42.518.108/0001-10) e Estrêla ofiiércio ]-tdà,
(CNPJ no 38.467.8S7/0001-30), obedecida a ordem de (bsificação.A
integra da Ata se encontra no Portal Nacional de ContraH(§eÉ íÚblicas
(PNCF) e nô Portal da Trahs§arência do Município. Lidêr* de Je+us Sá-

Secretária Municipal de Administroçã0. I

ntn oÉ REGtsihô DE pREço |s 4zlzez4 ,:, ,:,

ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: 011/2024- SEMU$ UCmçÂO:
Pregáo Eletrônico n' 2412024. OBIETO: Registro de preçpg para futura
e eventual aquisiçao de materia! de hÍgiene e limpeza, pffa atender a
demanda dos órgãos do tttunicíplo de Penalva (lr{ÂI",riV-lCÊtitCt,l:

o3loel2o24 a 03/09/2025 {12 meses). DATA DE Allilt{ATURA:
0310912024. PARTES: PreÍeitura Municipal de Penalva/fi4, (Crue1 no

06,179.402/0001-81) e RT Serviços e Comércio Ltdf;;; (GNPJ no
41.488.434/00OI'60). ITEM: 22, 33, 39, 48 e 49;,i,V,ALOR: Rg

580.782,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora FeÍrflÍ,Ltda. (CNpJ

ns 42.518.10810001-10), Estrela Comércio Ltdp. lqXpl 6ô
38.467.897/0001-30) ê R dos R pinto Mâia Ltdã. {C,NpJ ns
19,622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificaçâe Â inEgra da
Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações púÚÇas (PilCP) e
no Portal da Transpaiêncía do Município. Lidêne de Jesuq*secretárÍa
Municipat de Administraçâo.

LtÍÇ: {
52,53,
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para atender a demanda da seçretaria Municipal de
5EMAS, do MunicÍpio de Penalva (MA),
s4.450,00, DoTAçAO ORçAUEllTÁntl: OZ

s8.244.040.2048,0000 3.3;90.39,00. VlcÊilClA:

R$
0

a
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SILVA
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ATA DE REGIsTRO DE PREçO Ng 4ONA24
ESPÉqE: Extrato de ARP, PROGESSO: O:JNO}4- SEMUS, LTCITAÇÃO:

Pregão Eletrônico n" 2412024. OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), V|GÊNCIA:
0310912024 a 03i09/2025 (12 meses). DÂTA DE ASSIITIATURA:
0310C12024. PARTES: PreÍeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPI ne

06.179.402i0001-81) e Premier Comércio e Distribuição Ltda. {CNPJ ne

45.249.840/000I-20). ITEM: 19, 23,24,25,28,29,30, 37, 43, 46, 50,
58, 59, 60, 61, 63 e 64. VALOR: R$ 471-440,00. CADASTRO DE
RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ ns 42.518.108/0001-10),
Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no 38.467.89710001-30) e R dos R Pinto
Maía Ltda. (CNFJ ns 19.622.055/0001-6I), obedecida a ordern de
classificação.A integra da Ata se encontra no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do
Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária Municipal de Administraçã0,

ATA DÊ REGISTRO DE PREçO ils 4U2O?4
ESPÉCIE: Extraro de ARP. PROCESSO: O!tt2O24- SEMUS. LICITAçÃO:
Pregão Eletrônico n" 24t2024. OBJETO; Registro de preços para futura
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA). vlGÊNClÂ:
0310912024 a 03/09/2025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA:
O3lOgl2O24. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ns

Código idenüfrcador:

EXTRATO DE COI{TRÂTO

Publicado poi: WALDENIR

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 38/2024
ESPÉClE: Exrrato de Conrrato. PROCESSO: 016/2023-
SEMED. MODAUDADE DE LICITAçÂO: Pregão El"trôni*,no 6412023.
ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: 53/2023. pARTÉSi Prefeitura
Municipal de Pênalva/MA (CNPJ no 06,179.402;O,OOt.et) e
ACM Comércio e Serviços Ltda. lCffl ne
23.125.894/0001-41). OBJETO: Aquisição de elerrodonGticos para
atender a dernanda das escolas do Município de Penalva flA). VÀIOR:
R$ 16.0CI2,00. DOTAçÃO ORçÃMENTÁRtAr 02.tX. 156900
72.122.0003.2013.0000 4.4.90.52.00. VtcÊNCIA: ?7pSf202a a

3u12t2024. DATÀ DE ASSTNATURA: 27t08t2024. SlÊ[*rántOS;
Ro nil do Carn pos Silva-Prefeito Mu n icipa t, pela Contrata ild,e Elen i lson
daSilvaLima.RepresentanteLegal,pe|açontratada..

lSsN 2763-860X
o

Pub;licado

Codigo identificaür: 2,

po,ri IflALDENIR

CoNTRATO ADM|NTSTRÀT|VO il. 37 r2,O24
ESPÉClE: Extrato de ContÍato, PROCESSO
SEMAS. MODALIDADE DE tlClTAçÃO: Pregão
ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS: 4612023.

especializada em prestaçâo de servíços funeráríos de

0/? 02 3-
59t2023-

,Prefeitura


